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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 109/2018 – PMLS
Objeto:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  produtos  e  de  material
odontológico, para atender demanda contínua da Secretaria Municipal de Saúde
de Laranjeiras do Sul.
O  pregoeiro  do  município  de  Laranjeiras  do  Sul  comunica  que  ocorreram
alterações na descrição do item 18 do Anexo I, ficando prorrogada a abertura do
certame para o dia 23 de outubro de 2018, às 08h15min.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Item.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de outubro de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 207/2018 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo n.º 102, da Lei 
Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do 
Sul-PR; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS 
PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública 
Municipal detentora de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionada do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME C.P.F. CARGO MATR. PERÍODO 
Carla Maria 
Pereira 

035.734.779-09 Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

39641-1 08/10/2018 a 
08/10/2020 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, 05 de Outubro de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

      PORTARIA N.º 208/2018 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas no Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município e de conformidade com o Artigo n.º 221, da Lei Municipal n.º 30/2004 
de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR, RESOLVE: 

 
CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, à Servidora abaixo relacionada, pertencente ao 

Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME CPF CARGO MATR. PERÍODO 
Tania Aparecida Southier Calefi 761.450.509-34 Professora do Ensino 

Infantil/Fundamental 
15784-1 09/10/2018 a 09/04/2019 

 
 
       Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 05 de Outubro de 2018. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

    PORTARIA N.º 209/2018 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município; 

 
 

RESOLVE 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IMPLEMENTO DE IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o 
Artigo 6.º da Emenda Constitucional 41/2003, à Servidora Pública Municipal 
Estatutária a Sr.ª ITEL MAURER DA ROCHA TAGLIARI, Matrícula de n.º 18961-1, 
Portadora da Cédula de Identidade RG de n.º 5.262.765-6-PR, CPF n.º 718.066.959-
87, PROFESSORA DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL, Nível (C-13), do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade com os Proventos mensais de R$ 2.592,80 
(Dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), a contar de 01 de 
Outubro de 2018. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 05 de Outubro de 2018. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 210/2018 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

EXONERAR, a Senhora abaixo relacionada de acordo 
com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR de 15/07/2004 do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida 
através do Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
NOME C.P.F. CARGO NÍVEL DATA DA 

EXONERAÇÃO 
Itel Maurer da 
Rocha Tagliari 

 
718.066.959-87 

Professora do 
Ensino 

Infantil/Fundamental 

 
C-13 

 
01/10/2018 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 05 
de Outubro de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 211/2018 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Municipal n.º 010/2018 de 
04/04/2018; 

 
 

RESOLVE 
 
 

NOMEAR, o Servidor Público Municipal Estatutário 
o Sr GUARACY EMERSON PACHECO DOS SANTOS, Portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 5.737.372-5-PR, Inscrito no CPF sob o n.º 839.747.339-49, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
TRIBUTÁRIA III, Nível (R-08), para exercer o Cargo de Agente Político de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, sob o Símbolo (C-01), do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, a contar de 01 de Outubro de 2018. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul–PR, 05 de Outubro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

===============================ABINETE DO PREFEITO===============================

O Prefeito Municipal  de Virmond,  Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições legais,  torna público que a Câmara
Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 366/2018

SÚMULA:  SÚMULA:  ESTABELECE  NORMAS  PARA  A
REGULARIZAÇÃO  DE  ESTRADAS  MUNICIPAIS,  FIXANDO
LIMITAÇÃO DE USO, REVOGA A LEI N.º 008/93 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º  São consideradas estradas municipais para os fins desta Lei os caminhos no território municipal, destinados ao
livre trânsito de pessoas, animais e veículos conservadas e administradas pela Prefeitura Municipal, construídas ou não
pelo Poder Público.

Art.  2º  O  sistema  viário  Municipal  é  constituído  pelas  estradas  já  existentes  ou  que  venham  a  ser  implantadas,
organicamente  articuladas  entre  si,  compondo-se  referidas  estradas  no  todo,  pela  pista  de  rolamento  e  as  reservas
marginais.
Parágrafo Único: Consideram-se estradas municipais as já existentes e as planejadas, bem como as que vierem a ser
abertas, constituindo frente de glebas ou terrenos, devidamente aprovadas pela Prefeitura.

Art. 3º Para efeitos desta Lei, as vias de circulação municipal, nas áreas rurais, obedecerão as seguintes designações:
I- Estradas principais;
II- Estradas secundárias;
III- Estradas vicinais. 
§1º  As designações estabelecidas no presente artigo têm por fim indicar,  a importância relativa das diversas vias de
circulação municipais nas áreas rurais.
§2º Compreende-se como estradas principais, constante no inciso I, aquela via que liga uma comunidade à outra.
§3º Compreende-se como estradas secundárias, constante no inciso II, àquelas que dão acesso as áreas de produção de
mais de um proprietário/produtor rural.
§4º Compreende-se  como  estradas  vicinais,  constante  no  inciso  III,  àquelas  que  servem  a  determinados
moradores/produtores especificamente até a chegada em sua propriedade.

Art. 4º Será de responsabilidade do Município de Virmond, por meio da Secretaria de Viação e Obras, a manutenção e
conservação das estradas municipais constantes nos incisos I, II e III do art. 3º. 
§1º: O cascalhamento das estradas municipais vicinais, apenas será efetuado em casos especiais e somente será autorizado
o serviço mediante apresentação de laudo da Comissão de Agricultura da Câmara Municipal de Vereadores, atestando a
imprescindibilidade. 
§2º:  A responsabilidade pelo fornecimento de material para cascalhamento é do Município em se tratando de estradas
principais e dos proprietários beneficiados nos demais casos.  

Art. 5º Fica estabelecida uma “faixa de domínio” consistente em uma limitação administrativa, com 15 (quinze) metros
de cada lado da estrada, medindo-se está distância do eixo da estrada, para as estradas principais do Município, e, 7,50
(sete metros e cinquenta centímetros), de cada lado do eixo da estrada, para as estradas secundárias e vicinais. 
§1º Fica vedada a construção de moradias, barracões e quaisquer outras edificações, nas áreas mencionadas no caput.
§2º A propriedade e a posse da “faixa de operação” permanecem com o proprietário, pois esta apenas consiste em uma
limitação administrativa, cuja propriedade não é transmitida ao Município de Virmond, não sendo objeto de indenização.
§3º O afastamento das cercas e árvores da propriedade, será definido da seguinte forma:  I – Nas estradas principais deverá
obedecer ao limite mínimo de 06 (seis) metros para cada lado;
II – Nas estradas secundárias e vicinais deverá obedecer ao limite mínimo de 04 (quatro) metros para lado.

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122
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===============================ABINETE DO PREFEITO===============================

§4º Na necessidade da municipalidade utilizar material existente dentro da limitação administrativa prevista no caput, não
haverá a necessidade de prévia autorização e indenização. (Art. 4º da Lei n.º 008/93)

Art. 6º Fica proibido nas faixas consideradas como limitação administrativa, conforme previsto no §3º do art. 6º, colocar
leiras de destocas, mato/árvores para a extração de madeiras, deixando as copadas nas margens da estrada, ficando cada
proprietário responsável pela limpeza das áreas constantes da limitação administrativa. 
§1º Nos casos de infração a Prefeitura poderá fazer a limpeza e, posteriormente cobrar do proprietário ou responsável pelo
imóvel referidos custos, nos moldes do anexo I, item I desta Lei, conforme relatório apontado pela Secretaria de Viação e
Obras e Membros da Comissão de Agricultura da Câmara Municipal de Vereadores, onde será feita descrição minuciosa
das infrações cometidas por cada proprietário.  
§2º O proprietário será notificado para pagamento das despesas atinentes a limpezas mencionadas no caput, sendo que,
em caso de não pagamento, será automaticamente inscrito em dívida ativa. 

Art. 7º  Não será permitida a construção de porteiras de qualquer natureza, mata-burros ou quaisquer outros obstáculos
sobre o leito das estradas municipais principais e secundárias. 

Art. 8º Fica proibido o tráfego em vias de pavimentação asfáltica de máquinas rodante de esteira, sob pena de ser cobrado
multa de quem for autuado infringido referido artigo, nos moldes estipulados no anexo I, item II desta Lei. 

Art. 9º Submetem-se à servidão administrativa, sem direito à indenização as estradas de que trata a presente  Lei.    

Art. 10 Salvo com autorização formal do Poder Público municipal é proibida a qualquer pessoa física ou jurídica, sob
qualquer pretexto: 
I- Obstruir, modificar ou dificultar de qualquer modo o livre trânsito nas estradas;
II- Destruir, danificar ou obstruir o leito das vias, pontes, bueiros e canaletas de escoamento e bacias de contenção de
águas pluviais; 
III- Abrir valetas, buracos ou escavações nos leitos das estradas;
IV- Impedir ou dificultar o escoamento de águas pluviais das estradas para o interior das propriedades lindeiras;
V- Erguer qualquer tipo de obstáculo ou barreira, tais como postes, tapumes, placas, com exceção daquelas contidas no
art. 6º, §3º. 
VI-  Proceder  a  escavações ou  retirada de terra  sem autorização  do Município na área denominada  como “faixa de
operação”. 

Art. 11 As normas definidas nesta Lei, são aplicáveis a todas as estradas municipais que constem no Mapa Rodoviário
Municipal  constante  do anexo II  e  mesmo  as  não constantes,  mas  que  forem construídas  e  serão  conservadas  pelo
Departamento de Viação e Obras deste Município. 

Art.  12  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  a  Lei  Municipal  n.º  008/1993  e  demais
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 03 de outubro de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br
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ANEXO I 

TABELA DE VALORES

ITEM VALOR/HORA em UFM
I LIMPEZA A CADA 12 METROS 1
II INFRAÇÃO ART. 9º 30

ANEXO II

MAPA e TABELA DESCRITIVA

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 03 de outubro de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

conteúdo da prancha:

município:

AGOSTO / 2018PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND

AVENIDA XV. DE NOVEMBRO, N.º608 - CENTRO
FONE / FAX: (42) 3618 - 1122 - CEP 85390-000

WWW.VIRMOND.PR.GOV.BR
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Estrada Km 

Principal  lagoa bonita 23,80

Principal Santo Antônio Palpitz 7,87

Principal Santo Antonio Igreja 0,83

Principa Santo Antonio Salateski/Meira 3,00

Principal Santo Antonio Loboda 1,21

Vicinal Antonio Loboda 0,13

Vicinal Meira 0,10

Vicinal João Meira 0,10

Vicinal Salesio Machado 0,05

Principal Santo Antonio Divisa Alto São João 0,67

Vicinal Dino Souza 0,96

Vicinal Vilmar Komineki 0,12

Vicinal Dino Souza Casa 0,05

Vicinal Antonio Picidemirski 0,86

Vicinal Floriano Krakoski 0,03

Vicinal Claudio Krakoski 0,10

Vicinal Jose Waczack 0,05

Vicinal Antonio Pcidemirski Casa 0,26

Vicinal Luiz Kokuzick 0,10

Vicinal Eliandro Pilarski 0,76

Principal André Pilarski 1,27

Vicinal André Pilarski 1,27

Vicinal Floriano Klak 0,34

Vicinal Floriano Klak 1,75

Vicinal André Pilarski 0,12

Vicinal Estanislau Bordela 0,35

Vicinal Anisio Ruzanski 0,03

Vicinal  Elmo Odair Palpitz 0,01

Vicinal Ademar Ferreira 0,10

Vicinal Erico Chruscinski 0,50

Vicinal Edemar Sigel 0,92

Vicinal Terezinha Machado 0,19

Vicinal Josepha 0,90

Vicinal Antonio Krakoski 0,10

Principal Santo Anotnio x São Paulinho 4,10

Vicinal Osmar Orgesovski 1,75

Vicinal Vitor Fredericheski 0,10

Vicinal Jorge Fredericheski 0,22

Vicinal Sierdovski 0,01

Vicinal Davi Kubiak 1,00

Vicinal Junival Nunes Nogueira 0,70

Principal Queiroz 5,61

Vicinal Sierdovski 0,10

Vicinal Edio Sierdovski 0,31

Vicinal Adolfo  Borek 0,25

Vicinal Ervino Borek 0,16

Vicinal Zeferino Kubiak 0,12
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Vicinal  Marcio Santos 0,10

Vicinal  José Lepke 0,04

Vicinal  Pedro Sherner 0,07

Vicinal Vicente Voidilo 0,38

Vicinal Carlos Voidilo 0,01

Vicinal Acesso a Cachoeira do Tapera 2,87

Vicinal Janete Sekunda 0,10

Vicinal Alexandre Roth 0,22

Vicinal  Irineu Roth Acesso a Cachoeira do Tapera 2,32

Vicinal Zico Grad 1,81

Vicinal Edemilson Hammens 0,69

Vicinal Levino Bragagnolo 0,46

Vicinal Zico Grad Casa 0,02

Vicinal Zeno Zapanni 0,04

Vicinal  Edilso Grad 0,37

Vicinal  Sidinei Lucca 0,71

Vicinal Antonio Ortega 1,29

Vicinal Levino Braganholo 0,34

Vicinal Adelino Rosa 0,50

Vicinal Antonio Lucca 0,04

Vicinal Joelsio Zapanni 0,11

Vicinal Jeronimo Danilavicius 0,44

Vicinal João Danilavicius 0,33

Vicinal Valmir Bragagnolo 0,43

Vicinal Helio Zanovelo 0,10

Vicinal Valter Klosovski 0,37

Vicinal Emilio Kolmann 0,04

Vicinal Nisio Malinoski 0,11

Principal Queiroz Albino Segunda X Henrique Mierwa Br 277 2,21

Vicinal Henrique Mierzwa 0,10

Vicinal Sebastiao Simioni 0,10

Vicinal Everton Klak 0,13

Vicinal Jorge Segunda 0,15

Vicinal Evandro Buskievicz 0,25

Vicinal Veronica Segunda 0,04

Vicinal Evandro Buskievicz casa 0,20

Vicinal Sandro Buskievicz 0,48

Vicinal Miguel Lucca 0,10

Vicinal miguel Segunda 0,03

Vicinal Miguel Lucca 0,04

Vicinal Adilson Clak 0,17

Vicinal Zico Minski 0,10

Vicinal  Minski 0,12

Vicinal Osmar Santos 0,10

Vicinal Helio Iachinski 1,14

Vicinal Helio Iachinski Casa 0,24

Vicinal Neno Clak 0,10

Vicinal Adriano Klak 0,13
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Principal Linha Zapaovski 6,77

Principal Campo das criaça 17,80

Principal Campo das criança Santa luzia 2 1,38

Principal Campo das Crianças Wasiak 2,30

Principal Linha Restinga 13,90

Principal Linha  Cavernoso 17,70

Principal Linha Rozetinski 2,38

Principal Morro Branco 1,82

Principal São Paulinho 4,99

Vicinal Almir Zapanni 0,31

Vicina Didal Demetrio 0,10

Vicinal Amauri 0,10

Vicinal Tadeu Halinski 0,16

Vicinal Carlos Culmann 0,41

Vicinal Eduardo Pilarski 0,33

Vicinal Valmir Pilarski 0,48

Vicinal Pilarski 0,21

Vicina Joell Nouvaczik 1,10

Vicinal Irineu Grad 1,00

Vicinal irineu Grad Casa 0,13

Vicinal Alci Zapanni 0,32

Vicinal Onofre Dombroski 0,10

Vicinal Helena Ossoski 0,11

Vicinal Marcia Ossoski 0,04

Vicinal Floriano Clak 0,23

Vicinal Geneverson Refinski 0,04

Vicinal Helena Voliski 0,18

Vicinal Celso Timm 0,46

Vicinal Guilherme Gurkoski 0,54

Vicinal Eugenio Gurkoski 0,10

Vicinal Elio/ Elcio Fyderecheski 1,62

Vicinal Adolfo Chruscinski 0,10

Vicinal Casemiro Dombroski 0,60

Vicinal Erico Fydrecheski 1,34

Vicinal Andre/ Antonio Dombroski 0,59

Vicinal Dombroski 0,12

Vicinal Erico Frydericheski 0,11

Vicinal Edvino Cherpinski 0,34

Vicinal Darci Oliveira 1,00

Vicinal Emilio Chrucinski 0,15

Vicinal Chruschinskis 4,11

Vicinal Tomas Crhucinski 0,47

Vicinal Monica Michaloski 0,14

Vicinal Chrucinski 1,42

Vicinal Clarice/Vanderlei Michaloski 0,33

Vicinal Pedro Kudelski 2,10

Vicinal X 0,05

Vicinal Pedro Kudelski Casa 0,10

ANEXO II - TABELA DESCRITIVA
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Vicinal Pedro Chruciski 0,10

Vicinal Celso Burdella 0,10

Vicinal Edilson Chrucinski 0,23

Vicinal Cruchinski 0,01

Vicinal Flores 0,02

Vicinal Fernandes Passarin 0,24

Vicinal Vereta 0,27

Vicinal Eugenho Michakoski 1,00

Vicinal Tadeu Telaska 2,58

Vicinal Adelino Klak 0,90

Vicinal Adilson Dombroski 0,18

Vicinal Roberto Neuls 0,48

Vicinal Luiz Chrucinski 2,75

Vicinal Refiski 0,10

Vicinal Eduardo Magalski 0,48

Vicinal Eloi Chrucinski 0,18

Vicinal Padilha 0,16

Vicinal Padilha 0,10

Vicinal Marlene Telaska 1,56

Vicinal Wenceslau Kudelski 0,90

Vicinal Ines Buskievicz 0,33

Vicinal André Telaska 0,40

Vicinal Teodoro Clak 0,10

Vicinal Valmir 0,04

Vicinal Adolfo Refiski 0,16

Vicinal Nelson Refiski 1,19

Vicinal Olinda Refiski 0,13

Vicinal Dombroski 0,12

Vicinal Luiz Czesz 1,38

Vicinal Osmar Rosa 1,34

Viscnal Aleixo Telaska 0,17

Principal LagoaxCavernoso 3,00

Vicinal Floriano Clak 0,11

Vicinal Luciano Voliski 0,10

Vicinal Moruchak 0,03

Vicinal Casanoski 0,03

Vicinal Pedro Voliski 0,05

Vicinal Aleixo Voliski 0,03

Vicinal Alessandro Voliski 0,05

Vicinal Sergio Bukoski 0,28

Vicinal Jaco Bukoski 0,10

Miguel Miczinski 0,28

Vicinal Eduardo Miczinski 2,90

Vicinal Geraldo Mierwa 0,51

Vicinal  Celso Macenski 0,10

Vicinal Enio Miczinski 0,17

Vicinal Eduardo Miczinski 0,10

Vicinal João Bugay 0,33

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º  54/2018-PMV
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA ATENDIMENTO A LEI 123/2006

O  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  através  de  sua  Pregoeira,  tendo
em  vista  o  disposto  nas  Leis  Federais  ns.º  8666/93  e  10.520/2002,  Decreto
Federal  nº.  3.555/2000, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará
realizar-se ÀS 09H00MIN DO DIA 24 DE OUTUBRO DE 2018, na sede da Prefeitura
Municipal,  a  licitação  modalidade  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  N.º  54/2018-
PMV,  cujo  objeto  é  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  À  CONTRATAÇÃO
DE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
BANCÁRIOS  DE  RECOLHIMENTO  DE  TRIBUTOS  E  DEMAIS  RECEITAS
MUNICIPAIS,  ATRAVÉS  DE  DAM,  EM  PADRÃO  FEBRABAN,  POR
INTERMÉDIO  DE  SUAS  AGÊNCIAS,  COM  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  POR
MEIO MAGNÉTICO DE VALORES ARRECADADOS .
Os  interessados  deverão  retirar  o  edital  de  licitação  no  site  do  Município  de
Virmond:  <http://www.virmond.pr.gov.br>,  bem como pedidos  de  esclarecimentos,
dúvidas  e  informações  na  Prefeitura  Municipal,  setor  de  licitações  ou  pelo  e-
mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.

VIRMOND, 08 DE OUTUBRO DE 2018.

ELAINE LOPES MUSIKA

PREGOEIRA
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Vicinal Paulo Macenski 0,26

Vicinal Eduardo miczinski 0,10

Vicinal Aleixo Bugay 0,70

Secundaria Lavoura João Bugay 1,84

Secundaria Micinski 0,89

Vicinal Micinski 0,53

Secundária Vitorio Mierwa 2,10

Vicinal Eugenio Ossoski 0,23

Vicinal Adelar Kudelski 0,90

Vicinal Adelcio Kudelski 0,10

Vicinal Veinho 0,10

Vicinal Fernandes Buskievicz 0,13

Vicinal Fernandes Buskevicz 0,12

Vicinal Ancelmo Pimentel 0,32

Vicinal Usina Hidreletrica Cavernoso 1,32

Vicinal P 0,41

Vicinal Elizeu Kominek 0,15

Vicinal Aguas Minerais 0,40

Vicinal XX 0,02

Vicinal Juca Pilarski 0,03

Vicinal Valderez 21,80

Vicinal Airton Rovani 0,14

Vicinal Simão Paviani 0,19

Vicinal Pedro Felipe Castel 0,61

Vicinal Ana Dogado 0,25

Vicinal Belem 0,02

Vicinal Danilavicius 0,17

Vicinal Jaime Franke 0,11

Vicinal Tiago Segunda 0,18

Vicinal Pedro Stunder 0,24

Vicinal Nelson Bartoski 0,13

Vicinal Vilso Fridri 0,12

Vicinal Falkoski 0,25

Vicinal Evandro Falkoski 0,14

Vicinal Osvaldo Wasiak 0,03

Vicinal Pedro Wasiak 1,91

Vicinal Edvino Zapalovski 0,52

Vicinal Adão Olenik 0,10

Vicinal Vanderlei Rhuts 1,00

Vicinal Fabio Kaminski 0,17

Vicinal Poço Artesiano 0,10

Vicinal Luiz Olenik 0,04

Vicinal Juliano Leporacy 0,07

Vicinal Adir Leporacy 0,02

Vicinal Adir Leporacy 0,15

Vicinal Osmar Palinski 0,57

Vicinal Igreja 0,10

Vicinal Bar Rose 0,02
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Vicinal Vila 1 0,27

Vicinal Sebastião 0,04

Vicinal Amandio Wasiak 0,12

Vicinal Amandio Wasiak 0,87

Vicinal Catarina Grad 0,10

Vicinal Aleixo Wasiak 0,20

Vicinal Tito Virmond 0,02

Vicinal Elizeu Gomes 0,78

Vicinal Luiz Virmond 3,17

Vicinal Leomar Demetrio 0,27

Vicinal Osmar Palinski 0,67

Vicinal Virmond 1,02

Secundaria X 0,27

Vicinal Luiz Virmond 0,03

Vicinal  Eraldo Gomes 0,06

Vicinal Benedito 0,03

Vicinal Z 0,15

Vicinal Marcos Demetrio 0,67

Vicinal Dirceu Demetrio 0,23

Vicinal Alceu Demetrio 0,10

Vicinal Estanislau Demetrio 0,04

Vicinal Juani da Silva 0,11

Vicinal Pedro Olenik 1,83

Vicinal Floriano Gelinski 0,10

Vicinal Pedro Olenik 0,10

Vicinal  Vilmar Vilce Demetrio 0,04

Vicinal Lizandro Hames 0,10

Vicinal Cleomar Demetrio 0,02

Vicinal Celso Dombroski 0,16

Vicinal Elza Segunda 0,21

Vicinal  Valmir Demetrio 4,38

Vicinal Valmir Demetrio 0,03

Vicinal Paulo Dziobak 0,85

Vicinal  Euclides Virmond 0,08

Vicinal Juca Pilarski 0,15

Vicinal Jose Demetrio 0,01

Vicinal  Joel Gomes 0,46

Vicinal Alcione Demetrio 0,29

Vicinal Pedro Nakonesi 0,03

Vicinal João Nakonesi 0,26

Vicinal Alcione Demetrio 0,10

Vicinal  Celmo Grad 0,10

Vicinal  Sogro Daniel 0,02

Vicinal Flores Pietchak 0,44

Vicinal Jose Jaime Waczak 0,23

Vicinal Waczak 0,10

Vicinal Anildo Pereira 0,10

Vicinal Celso Psidimirski 0,39
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Vicinal  Jose Loranzeti 0,26

Vicinal Adão Leal 0,23

Vicinal Valter de Lirio 0,93

Secundaria Valter de Lirio 0,90

Vicinal Sergio Castel 0,12

Vicinal Zilo Pilarski 0,61

Secundaria Zilo Pilarski 0,56

Vicinal Augusto Pilarski 0,10

Vicinal Irineu Sierdovski 0,11

Vicinal Adoilson Sierdovski 0,10

Vicinal João Furquim 0,51

Vicinal Antonio Fernandes 0,50

Vicinal Aleixo Mizerski 0,94

Vicinal Renato Rizzy 0,67

Vicinal Arion Rizy 1,88

Vicinal Pedro Segunda 0,10

Vicinal Marcos dos Santos 1,56

Vicinal Nouvaczik´s 1,39

Secundaria Celso Nouvaczick/ Diego Segunda 1,10

Secundaria Felipe Kudelski 0,24

Vicinal Celso Nouvaczik 0,02

Vicinal Celeste Nouvaczik 0,11

Vicinal Boanerges da Silva 0,32

Vicinal Jorge Dionisio Minski 0,14

Vicinal Cleonice Neuls 1,48

Secundaria Adilson Buskievicz 0,22

Vicinal Geraldo Segunda 0,15

Vicinal Diego Juraski 0,48

Vicinal Avelino Stefanoski 0,33

Vicinal Paulo Palinski 0,10

Vicinal SANEPAR 0,10

0,10

Vicinal Paulo Palinski 0,07

Vicinal Silvestre Waczak 0,04

Vicinal Alfredo Rozetiski 0,04

Vicinal Albino Rozetiski 0,10

Vicinal Alfredo 0,05

Vicinal Aleixo Rozetiski 0,19

Vicinal  Aleixo Rozetiski 0,04

Vicinal João Tomacheski 0,12

Vicinal Linha Rozetiski 0,96

Vicinal Augusto Rozetiski 0,31

Vicinal Valdirene Domingues 0,28

Vicinal Maria Miserski 0,04

Vicinal Alex Jasinski 0,04

Principal Vila Iagas 0,56

Vicinal Mariano Michalovski 0,36

Vicinal Buava 0,13
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Vicinal Nelson Luiz de Vargas 0,10

Vicinal Antonio Lissoski 0,12

Vicinal Inacio Waczak 0,22

Vicinal COLERVI 0,02

Vicinal Reinaldo Hames 0,03

Vicinal COLERVI 0,06

Vicinal Arno Passarin 0,58

Vicinal Javorski 0,13

Vicinal Geronimo Zapaovski 0,02

Vicinal Claudio Roginski 0,37

Vicinal Antonio Zapovski 0,35

Vicinal Sergio Moruchak 0,32

Principal Restinga x Zapaovski 2,48

Vicinal Ernesto Oleinik 0,65

Vicinal Cezar Ryzy 0,05

Vicinal Elizeu Demetrio/Pedro Ruths 0,83

Vicinal Euclides de silva 0,22

Vicinal Mario Zapalovski 0,10

Vicinal Eduardo Shuartz 0,32

Vicinal Kloss 0,03

Vicinal Nelso Zapaovski 0,05

Vicinal Miguel Zapaovski 0,04

Vicinal Francisco Boiko 0,11

Vicinal Desconhecido 0,12

Vicinal Miguel Drabeski 0,57

Vicinal Celso Pzidzimirski 0,28

Vicinal Gregório Zapaovski 0,22

Vicinal Francisco Zapaovski 0,10

Vicinal Neuton Gomes 0,04

Vicinal Teodoro Zapaovski 0,21

Vicinal  Geraldo Zapaovski 0,23

Vicinal Davi Zapaovski 0,10

Vicinal Vicente Zapaovski 1,10

Vicinal Carlos Drabeski 0,18

Vicinal Calos Drabeski 0,04

Vicinal Pedro Castel 0,24

Vicinal Eduardo Zapaovski 0,20

Vicinal Augusto Bugay 0,14

Vicinal Jocemar Borek 0,13

Vicinal Claudio Benderovicz 0,14

Vicinal Elizeu Gelinski 0,45

Vicinal Henrique Buskievicz 0,14

Vicinal Vilson Buskievicz 0,10

Vicinal Joanes Buskievicz 0,10

Vicinal Edson Buskievicz 0,05

Vicinal Canela X São Paulinho 0,91

Vicinal Aroldo Chipinciscote 0,10

Vicinal Willian Klay 0,10
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Vicinal Narciso Radeski 0,10

Vicinal Fatima Shultz 0,17

Vicinal Nilso Granoski 0,29

Vicinal Rodrigo Granoski 0,04

Vicinal Janete Krakoski 0,19

Vicinal Marcelo Palinski 0,29

Vicinal Luiz Granoski 0,12

Vicinal André Buskievicz 0,23

Vicinal Francisco Krakoski 0,05

Vicinal Floriano Klak 0,09

Vicinal Bino Buskievicz 0,13

Vicinal Albino Buskievicz 0,30

Vicinal Eduardo Zucovski 0,15

Vicinal stanislau Zucovski 0,59

Vicinal Carlito Kokusik 0,21

Vicinal Paulo Swartz 0,10

Vicinal Carlito Secunda 1,47

Vicinal João Pilarski 0,17

Vicinal Pedro Jachinski 1,43

Vicinal Vicente Jasinski 0,17

Vicinal Eugenio Pilarski 0,32

Vicinal Ivan Pilarski 0,10

Vicinal Ezidoro Czes 0,34

Vicinal João Jasiski 0,19

Vicinal Isabel Swarts 0,10

Vicinal Luiz Otavio Paiva 3,65

Vicinal Celestino Mintekeviski 0,19

Vicinal Inacio Jasinski 0,94

Vicinal Daniel Pilarski 0,69

Vicinal Davi/Eugenio Pilarski 0,10

Secundaria Dulcimar Mitwiski 0,54

Vicinal Renato Klak 0,38

Vicinal Clecio Klak 0,02

Vicinal Vicente Jasinski 0,15

Vicinal Luiz Czes 0,53

Vicinal Paulo Czes 0,10

Vicinal Igreja São Nicolau 0,10

Vicinal Nestor Ossoski 0,10

Vicinal Silvestre Jasinski 0,27

Vicinal Pedro Iachinski 0,02

Vicinal Nestor Ossoski 0,08

Vicinal Sebastiao Kominek 1,95

Vicinal Floriano Cominek 0,02

Vicinal Marcos Kominek 0,08

Vicinal Sergio Komineck 0,04

Vicinal Marcio Komineck 0,02

Vicinal Sergio Klak 0,05

Vicinal Antonio Bgdzinski 0,07
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Vicinal Teodoro Iachinski 0,07

Vicinal Aleixo Komineck 0,04

Vicinal Leonardo Komineck 0,04

Vicinal Aloisio Komineck 1,14

Vicinal Miguel Henkemaier 0,19

Vicinal Stefano Komineck 0,24

Vicinal Pedro Cherpinski 0,11

Vicinal Miguel Henkemaier 0,80

Vicinal Donizete Nascimento 0,39

Vicinal Nelson Bagdzinski 0,76

Vicinal Maximino Palinski 1,46

Vicinal Joel Bagdzinski 0,10

Vicinal Vicente Klaczik 0,28

Vicinal n id 0,30

Vicinal Amarildo Pinheiro 3,67

Vicinal Vitor Chimpicoski 2,00

Albino Jasinski 0,10

Vicinal Stanislau Klaczyk 0,14

Vicinal eliane Klaczyk 0,16

Vicinal Valdomira Moruchak 0,12

Vicinal Reginaldo Staski 0,11

Vicinal Paulo Iachinski 0,36

Vicinal Sergio Mogarte 0,10

Vicinal Casemiro Staski 0,53

Vicinal Gabriel staski 0,13

Vicinal Os Novato 0,77

Vicinal Jeferson Renato Jasinski 0,04

Vicinal Reginaldo Kowalski 0,09

Vicinal Eduardo Swartz 0,17

Vicinal Pedro Dombroski 0,16

Vicinal Antonio Rgdzinski 1,34

Vicinal Milton Ogrodoski 0,10

Vicinal Henrique Dombroski 0,18

Vicinal Vitorio Mierwa 0,12

Vicinal Henrique Mierwa 4,00

Vicinal João Bordelak 0,10

Vicinal Alexandre Swartz 0,13

Vicinal Alexandre Swartz 0,10

Vicinal Luiz Amilton Swartz 0,10

Vicinal Lucia Klak 0,04

Vicinal Floriano Klak 0,16

Vicinal Julio Maurer 0,91

Vicinal Alexandre Swartz 0,45

Vicinal Jose Palinski 0,59

Vicinal Cesar Lucca 0,42

Vicinal Lidia Bertini 0,10

Vicinal Miguel Zimbros 0,20

Vicinal Igreja N. Sra Ap. Tapera 0,10
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Vicinal Tadeu Passala 0,38

Vicinal Luiz Augusto Burei 0,46

Vicinal Ambrosio Burei 0,17

Vicinal Nestor Burei 0,10

Vicinal Marcio Passala 0,12

Vicinal Adilson Zanela 0,20

Vicinal João P Burei 0,10

Vicinal Carlos Krupacz 0,28

Principal Tapera x Limeira 4,21

Vicinal Eleon Cordeiro 2,14

Vicinal Antonio Burei 0,25

Vicinal Antonio Burei 0,10

Vicinal Tarasio Valionka 0,22

Vicinal Nicolau Russen 0,27

Vicinal Nelso Jasinski 0,13

Vicinal Eloi Conjunski 1,64

Vicinal  Brinski 0,10

Vicinal Novato x 0,10

Vicinal Adao Mineiro 0,10

Vicinal Tadeu Drabeski 0,21

Principal Alto Rio Tapera 7,88

Vicinal Luiz Romancini 0,23

Vicinal Osmar Sobezack 0,17

Vicinal Luiz Romancini 0,02

Vicinal Celio Kranz 1,33

Vicinal Jose Pscidimirski 0,24

Viscina Mario Brinski 1,10

Vicinal Jardelina Pilarski 0,10

Vicinal Daio 0,25

Vicinal Brinski 0,10

Vicinal Brinski 0,02

Vicinal Clair Albani 0,96

Vicinal Ivanildo Sartoreli 0,20

Vicinal Luiz Henk 1,75

Vicinal Divisa 0,27

Vicinal João P Burei 0,64

Vicinal Vitor Denega 0,88

Vicinal Tio do Marcio Passala 0,10

Vicinal José Nogueira 0,50

Vicinal Ademar Ferreira 0,31

Vicinal Zilo Pilarski 0,12

Principal São Francisco 2,37

Vicinal Helton Bartoski 0,28

Vicinal Jose Palinski 0,11

Vicinal Marcos Palinski 0,23

Vicinal Rogerio Clak 0,12

Vicinal Miguel Drabeski 0,11

Vicinal Mateus Jasinski 0,32
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Vicinal Fernando Rozetiski 0,34

Vicinal Mietslau Rozetiski 0,10

Vicinal Stanislau Caspchak 0,75

Vicinal Edvino Leopolski 0,10

Vicinal João Paulo Vereta 1,48

Vicinal Tiane Mierzva 0,26

Vicinal Giovani Kummer 0,44

Vicinal Celso Mierzwa 0,17

Vicinal Damasio 0,51

Vicinal Amandio Pilarski 0,10

Vicinal Jose Kalinoski 0,60

Vicinal 1 0,10

Vicinal Edson Olizevski 0,35

Vicinal Vitor Segunda 0,10

Vicinal Amélia Bartoski 0,52

Vicinal Sérgio Fidrecheski 1,13

Vicinal Jose Palinski 0,16

Vicinal Vicente Mierzva 0,21

Vicinal Silvestre Mierzva 0,30

Vicinal Kokogiski 0,05

Vicinal Damasio 0,10

Vicinal Noeli Dziobak 0,28

Município de Virmond
Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

===============GABINETE DO PREFEITO==================

PORTARIA 123/2018.

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-

gais. 

RESOLVE

Artigo 1.º - Conceder a Servidora MARLI DE LIRIO KAIBERS, RG 7.741.592-0 e

CPF 025.874.699-88, ocupante do Cargo Agente de Ação Social,  Licença 08 (oito)

dias, conforme Artigo 114 da  Lei Municipal  032/1993 e ofício 022/2017/PGM-DRH..
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroati-

vo á 17/09/2018 à 24/09/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 08 de outubro de

2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

Município de Virmond
Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

===============GABINETE DO PREFEITO==================

PORTARIA 028/2018.

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-

gais. 

RESOLVE

Artigo  1.º  - Fica  revogada,  a  portaria  de  Nº  009/2018,  publicada  no  dia

03/02/2018 no Jornal Correio do Povo, na Folha 4 A 05, Edição 2827, onde de-

signou a servidora SUZANA GURTAT TEIXEIRA, a responder pelas ações e

movimentações da Secretaria Municipal de Assistência Social.
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 07 de fevereiro de

2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
DECRETO Nº 164/2018, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

Altera a Comissão de Gestão de Plano de Carreira 
e Avaliação de Desempenho para os servidores 
do Quadro do Magistério Público Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Altera a composição da Comissão de Gestão de Plano de Carreira e Avaliação de 
Desempenho para os servidores do Quadro do Magistério Público Municipal, em 
conformidade com o artigo 88 da Lei Municipal nº. 956/2013, que fica assim Composta: 

Servidor Representante 
Jucimari Pergher Dambroski Secretaria Municipal de Educação 
Liliana Pszebiszeski Hemerich Magistério Público Municipal 
Gicele da Aparecida Bello Carvalho Magistério Público Municipal 
Dilciane Klos Magistério Público Municipal 
Marianne Funez de Medeiros  Magistério Público Municipal 
Eliane Fiori Galvão Magistério Publico Municipal 
Cleciane Teixeira Conselho Municipal de Educação 
Gerson Silva Secretaria de Finanças 
Naiara Pickler Departamento de Recursos Humanos 
Samuel de Lima Procuradoria Jurídica 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 08 de outubro de 2018. 

 

  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

 
DECRETO N.º 165/2018, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

Concede Gratificação pelo Exercício de Função 
de Confiança. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º CONCEDER Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, símbolo F-5, 

ao servidor público municipal ADILSON MALINOWSKI, em decorrência de o servidor ser 

responsável pelo abastecimento, lubrificação, calibragem de pneus dos veículos e maquinas 

da Secretaria de viação e transporte, em conformidade com o que dispõe o art. 36, da Lei 

Municipal n.º. 388/2004, de 01 de julho de 2004. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 01 

de outubro de 2018. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 08 de outubro de 2018. 

 

 

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2018-PMNL

Analisando  o  procedimento  da  Comissão  de  Licitação,  na  apreciação

da  Tomada  de  Preços  nº  06/2018-PMNL  e  concordando  plenamente

com  o  mesmo,  HOMOLOGO  o  processo,  aceitando  os  termos  das

propostas  para  contratação de empresa  para execução de Reforma do

Centro  Municipal  de  Saúde,  situado  na  sede  do  Município  de  Nova

Laranjeiras  -  Pr,  com  área  de  437,00m²,  conforme  Resolução  nº

198/2016  e  nº  488/2018  -  SESA/APSUS,  em  favor  da  empresa:  BMB

CONSTRUTORA  EIRELI  -  EPP,  com  o  valor  total  de  R$  99.845,00

(Noventa e Nove Mil,  Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais).

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do

Paraná,  em 08 de Outubro de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 367/2018

DATA: 08/10/2018

A Secretaria Municipal  de Administração Pinhão,

Estado do Paraná, por meio do Secretário  Adilson

José  da  Fonseca  Santaren, no  uso  das  suas

atribuições  que  lhes  são  conferidas  por  Lei,  e

considerando o Requerimento protocolado sob n.º

058295, de 04 de outubro de 2018,

 

Resolve:
 

Art.  1º. Substituir  a  servidora  pública  municipal

Simone Siqueira Caldas,  designada como membro da Comissão Sindicante por meio da

Portaria n.º 361/2018, de 01/10/2018, pelo servidor Adecleverson Rodrigo Santos.

Art.  2º. Esta Portaria  entra  em vigor na presente

data, revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria  Municipal  de  Administração  do

Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 08 de Outubro de 2018.

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 080/2018 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES EM EDITAL. 
  
A presente licitação fica temporariamente SUSPENSA para 
fins de análise de impugnação ao referido processo, e 
possíveis readequações no edital. Nova data de abertura 
será marcada respeitando os prazos previstos na Lei 
8.666/93. 
 
PINHÃO-PR, 08 DE OUTUBRO DE 2018. 
                     
 

ADILSON JOSÉ DA FONSECA SANTAREN  
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
AVISO DE MODIFICATIVO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 084/2018 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NAS LINHAS Nº 
06, 30, 83 e 84, NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR 
REFERENTE AO 2º SEMESTRE DE 2018, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 09/10/2018 ATÉ 
23/10/2018. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131 
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM 
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
23/10/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
23/10/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 291/2018 - B – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 08 DE OUTUBRO DE 2018. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2018 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de outubro de 2018. 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa juridica, com sede administrativa à RUA 

ERNESTO PIAZZETTA, 202, BACACHERI, CEP 82.510-350 - CURITIBA - PARANÁ, inscrita no 
CNPJ sob nº 76.030.717/0001-48. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 122.580,00 (cento e vinte e dois mil quinhentos e oitenta reais). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENCIAMENTO E A MANUTENÇÃO DE SOFTWARES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 08 de Outubro de 2018. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
EDITAL –  PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVA PARA EMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS,  MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, 
tendo em vista a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, as Leis  
Federais Nº 10.520/2002 e Nº 12.349/2010, os Decretos Federais Nº 
3.555/2000, Nº 3.693/2000, Nº 3.784/2000 e as Leis Complementar n.º 
123/2006 e 147/2014 e descrito no edital , torna público que fará realizar  
às 13h00min do dia 24 de outubro de 2018 na sede da Prefeitura 
Municipal, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, a licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2018,  cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE ENFERMAGEM E ODONTOLÓGICOS,  PARA 

MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DE SAÚDE MUNICIPAL, 
conforme especificações do edital.  
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 
de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com 
 
 

Cantagalo, 08 de outubro de 2018. 
 
 
 

Eliana Reolon Brandelero 
Pregoeira 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
EDITAL –  PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVA PARA EMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS,  MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, 
tendo em vista a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, as Leis  
Federais Nº 10.520/2002 e Nº 12.349/2010, os Decretos Federais Nº 
3.555/2000, Nº 3.693/2000, Nº 3.784/2000 e as Leis Complementar n.º 
123/2006 e 147/2014 e descrito no edital , torna público que fará realizar  
às 16h00min do dia 24 de outubro de 2018 na sede da Prefeitura 
Municipal, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, a licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2018,  cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE RELÓGIO PONTO 

BIOMÉTRICO E LICENÇA DE SOFTWARE PARA RELÓGIO PONTO 

BIOMÉTRICO,  PARA CONTROLE DE HORÁRIO E EXPEDIENTE DE 

FUNCIONÁRIOS DO MUNICIPIO DE CANTAGALO E DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações do edital.  
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 
de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com 
 
 

Cantagalo, 08 de outubro de 2018. 
 
 
 

Eliana Reolon Brandelero 
Pregoeira 

 

 
 

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 052/2018 - PMC 

HOMOLOGAÇÃO 

 
 
O Prefeito Municipal de Cantagalo,  no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  torna pública a homologação do procedimento 
licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 0 52/2018- PMC  cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO GÁS LIQUEFEITO  

DE PETRÓLEO -  GLP (GÁS DE COZINHA) E CASCO DE BOTIJÃO  PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA MUNICIPAL ,  
de acordo com a ata a seguinte empresa:  
 

- EDENILSON P. DE LIMA  -   vencedora no lote 01 itens: 01 e 02, 
perfazendo um total de R$ 25.800,00 (vinte cinco mil  e oitocentos 
reais).  
 
 
Cantagalo,  08 de outubro de 2018.  
 
 
 

 
JAIR ROCHA DA SILVA 

Prefeito Municipal  
 

Boas práticas na 
produção de leite 

A qualidade da produção agropecuária sempre 
foi uma preocupação do SENAR-PR. Isso porque 
a instituição conhece as exigências do mercado e 
sabe que este requisito faz toda diferença na hora de 
remunerar o produtor. Além disso é preciso alinhar a 
produção às demandas dos compradores, de modo que 
aquele canal de comercialização esteja sempre aberto.

Foi pensando nisso que o SENAR-PR criou o curso 
“Boas Práticas Agropecuárias na Propriedade Leiteira”, 
que já está disponível no catálogo de cursos. A iniciativa 
tem como objetivo auxiliar trabalhadores, produtores 
rurais e suas famílias na implantação de procedimentos 
que assegurem a produção de leite com qualidade e 
segurança.

Com 42 horas de duração, o curso conta com 
módulos temáticos que incluem uma visita individual do 
instrutor à propriedade leiteira para verificar o que está 
certo e o que ainda precisa melhorar. Esse atendimento 
personalizado é um dos diferenciais desta proposta.

Para construir este curso o SENAR-PR buscou 
parceiros estratégicos, como a empresa Nestlé, que 
incentiva a busca por qualidade dos seus fornecedores, 
inclusive pagando mais por isso. Dessa forma o curso 
está em sintonia com a realidade que os produtores 
paranaenses irão se deparar na hora de comercializar 
sua produção.

sistemafaep.org.br
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>> 3º Concurso de Fotografi a

Prazo de inscrições 
termina amanhã

São prêmios de R$ 200 
para o primeiro lugar, R$ 
100 para o segundo e um 
brinco folhado a ouro 18k 
para o terceiro

Publicação ofi cial

 
LEILÕES JUDICIAIS EM GUARANIAÇU/PR 

1º Leilão: Dia 25/10/2018 às 13:15h, (lances a partir da avaliação). 
2º Leilão: Dia 06/11/2018 às 13:15h, (pela melhor oferta desde que não seja vil). 

LOCAL DO LEILÃO: Edifício do Fórum, sito na Rua Guido Lorençatto, 584, Centro, 
Guaraniaçu/PR. 

LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon Jucepar 514/86, cuja remuneração será da seguinte forma: 5% 
(cinco por cento) sobre o valor de eventual arrematação, sob a responsabilidade do 

arrematante. Em caso de transação ou de pagamento da dívida, ou de adjudicação, após 
designada arrematação e publicados os editais, a comissão do leiloeiro será de 2% (dois por 

cento) do valor da transação/pagamento/adjudicação, a ser pago pelo executado nos dois 
primeiros casos, ou pela parte exequente, se adjudicado o bem, a título de ressarcimento das 

despesas do leiloeiro. (Art. 158 da PORTARIA Nº 07/2017). 
Intimação: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s), cônjuge(s), condômino(s), 

coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de 
acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) encontrado(s) para 

intimação pessoal. 
Caso houver qualquer impedimento nas datas e horários o leilão será realizado no dia útil 

seguinte. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo arrematante. 
O interessado em adquirir o(s) bem(ns) imóvel(is) em prestações poderá apresentar por escrito, 
antes da realização do leilão, proposta para pagamento parcelado nos termos do art. 895 do 
CPC, com entrada mínima de 25% da arrematação e saldo parcelado em até 30 (trinta) meses, 
corrigido. 

- VARA CÍVEL - 
Autos 0001402-43.2014.8.16.0087 de Carta Precatória Cível, em que é exequente: HAMILTON 
JAIR BINATTI e executado(s): MECHAMINO LAZARIM. BEM(NS): Guaraniaçu/PR: Lote rural 
07, Gleba 01 do Imóvel Catanduvas, comunidade de Seção São Pedro, a 2 km do centro 
da cidade, c/ 1.068.834m², s/ benfeitorias, divisa c/ a Rod. BR-277, Matr. 7.965 CRI, 
constituída em pastagem e é toda cercada. Avaliação: R$ R$ 2.649.600,00 em 11/12/2017; 
atualizado para R$2.779.031,32 em 11/09/2018, valor sujeito à atualização. Dívida: 
R$1.230.738,86, em 31/07/2018, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. 
Depósito: Conforme autos. Ônus: Os que constarem nos autos. 

 
Autos 0000544-70.2018.8.16.0087 de Carta Precatória Cível, em que é exequente: 
COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DE LIVRE ADMISSAO GRANDES LAGOS 
DO PARANA E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP e executado(s): 
ANDREIA ROCHA DE ALBUQUERQUE, BERNARDETE ROSA ROCHA E VITOR HUGO 
VIGO. BEM(NS): Guaraniaçu/PR: Fração de 24.200m², dentro do imóvel rural lote 114, c/ 
área de 139.170m², s/ benfeitorias, gleba 01, Imóvel Catanduvas, matr. 7.228 CRI. 
Avaliação: R$45.000,00 em 24/08/2015, valor sujeito à atualização. Dívida: R$30.139,40, em 
05/12/2017, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. Depósito: Em mãos da 
executada. Ônus: Os que constarem nos autos. 

 
RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS INFORMAÇÕES: Simon Leilões - (46) 3225-

2268 - www.simonleiloes.com.br 
 

Centro Espirita Renascer Momento espírita 
Quarta-feira - às 20 horas estudo da Doutrina Espírita - Estudo 

Sistematizado 
Quinta-feira - às 20 horas Explanação do Evangelho Segundo 

Espiritismo e Evangelização Infantojuvenil.
Sábado - às 14 horas estudo da Doutrina Espírita - Livro dos Espíritos.

ESQUECENDO DE VIVER
Tudo eram planos de felicidade. Dessa 

felicidade que se aguarda se perpetue, por-
que estamos ao lado de quem amamos.

O jovem casal vivia os dias de um na-
moro iniciado há pouco, embora a convi-
vência e a amizade datassem dos dias da 
infância.

Juntos haviam cursado os mesmos 
bancos escolares, chegado ao curso univer-
sitário, cada qual definindo a sua área de 
atuação, no âmbito profissional.

Então, ela surgiu com a notícia de uma 
possível gravidez e resolveram tudo apressar.

No apartamento minúsculo, entre fami-
liares e amigos, marcaram a data do casa-
mento para breve.

Depois, buscaram o obstetra a fim de 
que tudo pudesse acompanhar.

Concluídos os exames, a grande surpre-
sa. Ela não estava grávida.

Mas, então, indagou Patrícia, o que é 
isso que sinto crescer dentro de mim?

O diagnóstico a deixou apavorada. Era 
um câncer devastador.

Parecia que o chão lhe fora retirado dos 
pés. Em um momento, tudo eram flores, co-
lorido, sonhos de ventura.

Em outro, a perspectiva de tratamentos 
agressivos, cirurgia. E, com poucas chances 
de sobrevida.

Então, veio a raiva, a inconforma-
ção: Por que eu? Por que agora, na flor da 
idade, com tanto a fazer e conquistar?

Em meio a consultas, exames, proce-
dimentos que lhe tomavam longas horas, 
uma grande questão foi se apossando dos 

pensamentos de Patrícia:
Quando ela se fosse, quem cuidaria de 

André? Quem diria a ele, todo dia, pela ma-
nhã, o local exato onde abandonara os ócu-
los na noite anterior?

Quem lhe diria que ele estava saindo 
com uma meia de cada cor? Quem prepara-
ria as suas refeições balanceadas, de forma 
cuidadosa?

Um plano mirabolante tomou conta 
dela: ela procuraria alguém, uma mulher ideal, 
para que ficasse com ele quando ela partisse.

Quando ele tomou conhecimento do 
que ela planejara e estava executando, pediu 
que parasse de imediato.

Afinal, se depois que ela se fosse, de-
cidisse ter alguém ao seu lado, ele mesmo 
escolheria.

Infelizmente, um tempo precioso fora 
empregado na ansiedade de Patrícia para 
encontrar a esposa perfeita para o seu amor.

A doença progredira de forma violenta 
e tudo prenunciava a sua partida muito em 
breve.

Só então ela se conscientizou de que 
não se permitira viver intensamente aquele 
amor que lhe era oferecido, não aproveitara 
a companhia do amado naqueles meses 
derradeiros.

Ela esquecera de viver o presente. E la-
mentava agora, quando as forças a abando-
navam e não podia mais desfrutar de tantos 
bons e maravilhosos momentos.

*   *   *
A vida é feita de momentos que nunca 

se reprisam de igual forma.

Poderemos repetir os passeios, mas ja-
mais o pôr do sol será idêntico, nem a brisa 
revolverá os cabelos amados do mesmo jeito.

Poderemos reprisar abraços, beijos, 
afagos, contudo, a emoção nunca será a 
mesma.

Exatamente porque Deus é tão extraor-
dinário que nos possibilitou emoções sem-
pre renovadas.

E também dispõe a natureza de ma-
neira a jamais reprisar uma aurora, nem um 
anoitecer.

Então, nos compete viver cada dia, cada 
minuto, desfrutando e oferecendo amor. Sem 
perder nada, sem desperdiçar segundo algum.

Pensemos nisso.
Redação do Momento Espírita.
Em 3.10.2018.

Momento 
espírita

Encerra amanhã (10) o prazo para 
inscrição para o 3º Concurso de 
Fotografi a - “Cultura da minha 

terra”, promovido pelo Jornal Correio do 
Povo do Paraná em comemoração aos 
seus 28 anos de circulação.

A promoção teve início no dia 10 
de setembro, já aceitando as imagens 

enviadas pelos moradores de toda a 
Cantuquiriguaçu. Cada imagem capta-
da pelos participantes deve realçar os 
principais costumes, tradições e beleza 
do povo de toda a região, divulgando 
seus valores e mostrando os encantos 
locais.

Com o apoio da cooperativa Sicredi 
Grandes Lagos e Camargo Relojoaria 
e Ótica, os três fotógrafos cantuenses 
que melhor captarem a “Cultura da mi-
nha terra” vão ganhar um dos três prê-
mios: 1º colocado: R$ 200; 2º colocado: 
R$ 100 e 3º colocado: brinco folhado a 
ouro 18k.

Para quem não participou e quer 
garantir um prêmio, a forma de parti-

cipação é simples, cada interessando 
deve enviar um email para o endereço 
digital@jcorreiodopovo.com.br com 
a foto em anexo e conter no corpo da 
mensagem o seu nome completo, ida-
de, endereço, telefone e local da foto.

A fotos premiadas serão julgadas e 
a pontuação mínima e máxima de cada 
critério serão analisados e avaliados 
pela comissão avaliadora, além tam-
bém da análise de obediência e cada 
regra. O edital de regulamento você 
confere em nosso portal (www.jcor-
reiodopovo.com.br) ou em nosso apli-
cativo disponível na PlayStore (Jornal 
Correio do Povo do Paraná). Participe 
e boa sorte!


